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NOVO HAMBURGO (9MfI,~1
Administrando de mãos dadas com você

Gestão 2005-2008

LEI MUNICIPAL N° 1.561/2007. de 27 de março de 2007.

Dá nova redação ao artigo 1° da Lei
Municipal n° 01/88, de 5 de janeiro
de 1988, que "Dispõe sobre a ado-
ção de praças e dá outras provi-
dências".

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° O àrtigo 1° da Lei Municipal n° 01/88, de 5 de janeiro de 1988,

passará a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato com em-

presas e entidades privadas, objetivando a adoção de praças para preservação, manu-
tenção .das mesmas e instalação de brinquedos convencionais e brinquedos adaptados
para crianças deficientes.

Parágrafo único. lr:'Jclui-se, também, a possibilidade de "execução de
rampa e instalação decorrimão nas escadas." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica~o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

.__~_~,_. ---aos _27_(vinte _,e_sete).~dias~do_m~s _de. mar,ç9_Qo, anq.-ºe 2907 '._. __ •._ ..~~__ .. .~_.

. JAIR~~CARINI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ANTÔNIO
e Administração
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo:
." Centro Administrativo Leopoldo Petry - RuaGuia Lopes, 4201

Bairro Canudos - Novo Hamburgo - RS - CEP: 93410-340
Fone: (51) 3594.9999 - pmnh@novohamburgo.rs.gov.br
www.novohamburgo.rs.gov.br
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"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente"

..- "Doe Sangue;Doe órgãos', SALVEUMA VIDA" •

"Doe Medula Óssea, SALVEUMA VIDA
informe-se pelo fone 0800.8832323"

mailto:pmnh@novohamburgo.rs.gov.br
http://www.novohamburgo.rs.gov.br

